
Ofício n. 7436/2023 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
 

Goiânia, 5 de outubro de 2023.
 

 
 
 
 
A Sua Excelência, a Senhora 
 
Selene Peres Peres Nunes
 
Secretária de Estado da Economia de Goiás
 
Av. Ver. José Monteiro, 2233 - Nova Vila, Goiânia - GO, 74653-900
 
 
 
Assunto: Diligência
 
 
 
                                                      Senhora Secretária,
 
                          
 
                                                A par de cumprimentá-la, venho, por meio deste, informar que os Deputados membros da
Comissão de Constituição, Justiça e Redação da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, deliberaram em reunião,
converter em Diligência o processo nº 202300948, de autoria do Deputado Mauro Rubem, cujo conteúdo se faz
acompanhar este ofício.
 
                                            Assim sendo, solicitamos a Vossa Excelência, bem como comunicamos a urgência das
informações necessárias, que ora acompanham o presente pedido, para que o Líder do Governo, o Deputado Wilde
Cambão, possa elaborar um parecer técnico conclusivo.
 
 
 
 
Atenciosamente,
 
 
 
 
 

Wagner Camargo Neto
 

DEPUTADO ESTADUAL
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